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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1,135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa
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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Gomissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

A modernização dos aparatos públicos disponíveis é ferramenta necessária e

essencial para ampliação de políticas voltadas à melhora da Segurança Pública,

O presente projeto propõe que o município de ltapeva implemente programa de

vigilância utilizando drones e softwares de inteligência artificial para ampliar a

capacidade de monitoramento da nossa Guarda Civil Municipal. Com esta

ferramenta disponível, nossa Guarda poderá ampliar sua capacidade de

varredura e seu instrumental capaz de prevenir e combater a criminalidade, bem

como Íazer buscas por desaparecidos, acompanhamento aéreo de ocorrências

e fiscalização ambiental.

A ampliação da força de nossa Guarda Civil com a utilização de técnicas
modernas e tecnologia de ponta é essencial para que o município aprimore a

segurança pública.

Assim, espero contar com o apoio dos nobres pares para aprovação do presente

projeto.

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br



Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar- Itapeva - São Paulo - 1-8406-380

Secretaria Admi nistrativa

PROJETO DE LEI 006012025

Autoria: Júlio Ataíde

lnstitui o programa "Vigilância lnteligente" no

município de ltapeva, visando o uso de drones

equipados com câmeras térmicas e softwares

de inteligência artificial para auxiliar a Guarda

Civil Municipal.

\-/
A Câmara Municipal de ltapevâ,

Estado de São Paulo, APROVA o
seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1o Fica instituído, no município de ltapeva, o programa "Vigilância
lnteligente", guê visa o uso de drones equipados com câmeras térmicas e
softwares de inteligência artificial para auxiliar a Guarda Civil Municipal na
prevenção e resposta a crimes, reduzindo o tempo de atendimento a

ocorrências.

AÉ. 20 O programa será implementado com os seguintes objetivos:

| - monitoramento de áreas de risco em tempo real, especialmente locais com
altos índices de criminalidade;

!l - busca por pessoas desaparecidas ou em situação de risco, agilizando
operações de resgate em matas, rios ou áreas de difícil acesso;

lll - acompanhamento de perseguições e ocorrências policiais, oferecendo
suporte aéreo à Guarda Municipal sem necessidade de helicópteros;

lV - fiscalizaçáo de eventos públicos, auxiliando no controle de multidões e
identificação de atitudes suspeitas;

V - monitoramento ambiental, identificando queimadas, invasões em áreas de
proteção e descarte irregular de resíduos, especialmente entulho e móveis.

[15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, LL35 - |ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Art. 30 Os drones poderão ser operados por agentes da Guarda Civil Municipal
treinados especificamente para a função, utilizando uma central de
monitoramento integrada ao sistema de emergência 153 e ou 199.

AÉ. 40 A aquisição e manutenção dos drones poderão ser realizadas por meio
de parcerias com empresas privadas e universidades, reduzindo custos para os
cofres públicos.

Art. 50 A regulamentação desta lei será definida pelo Poder Executivo, que
poderá estabelecer protocolos de uso, armazenamento de imagens e

privacidade dos cidadãos dentre outros aspectos pertinentes ao funcionamento
do programa.

Art. 60 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 11 de abril de 2025
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VEREADOR -

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei n" OO60/2025 foi lido em plenário na

20" Sessão Ordinária Legislativa, realizada em L4/04/2025.

O referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 15 de abril de 2025.

Henrique Bailly
Agente Técnico Legislativo

(75) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 6012025 às seguintes Comissões Permanentes da Casa:

ÊíComissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

Somissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 15 de abril de 2025

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Deparamento furídico
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Parecer no 11412025

Referência: Projeto de Lei no 060/2025 - "lnstitui o programa "Vigilância lnteligente" no

município de ltapeva, visando o uso de drones equipados com câmeras térmicas e
softwares de inteligência artificial para auxiliar a Guarda Civil Municipal."

Autoria: Vereador Júlio Ataíde - PL

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de projeto de lei por meio do qual pretende o nobre Edil instituir

no município o programa denominado "Vigilância lnteligente", visando aprimorar as

atividades da Guarda Civil Municipal com a disponibilização de drones com câmeras

térmicas e softwares de inteligência artificial e estabelecimento de ações a serem adotadas

com os equipamentos.

Segundo a mensagem, "a ampliação da força de nossa Guarda Civil com

a utilização de técnicas modernas e tecnologia de ponta é essencial para que o município

aprimore a segurança pública."

Protocolado na secretaria desta Edilidade, a proposta foi lida em Plenário

e distribuída às Comissões Permanentes na forma regimental. Posteriormente foi

encaminhada a este departamento para emissão de parecer jurídico que possa orientar os

membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa na

apreciação de seus aspectos constitucionais e legais.

É o breve relato.

Em que pese o elevado propósito que norteou a apresentação do projeto,

nota-se nele a presença de vício formal de iniciativa por violação do Princípio da Separação

e Harmonia entre os Poderes inscrito no artigo 2" da Constituição Federal, artigo 5o da

Ll4

Parecer f urídico tt4/2025
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar- Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento )urídico

Constituição Estadual, reproduzido no artigo 20 da Lei Orgânica do Município além de

afronta Princípio da Reserva da Administração. Senão vejamos.

Com base neste Princípio a Constituição Federal, a Constituição Estadual

e a Lei Orgânica do Município consagram as competências e atribuiçôes específicas de

cada um dos Poderes, estipulando as matérias que podem ter seu processo legislativo

iniciado por cada agente político, não podendo o responsável de um Poder invadir a

competência legislativa do outro.

Como regra, o ordenamento estabelece a iniciativa concorrente (art. 61,

caput, CF) segundo a qual os projetos de lei podem ser iniciados tanto por agentes do

Poder Legislativo, quanto pelo Poder Executivo.

Entretanto, há matérias que somente poderão ser tratadas por meio de

leis de iniciativa exclusiva de certas pessoas ou órgãos. São as chamadas iniciativas

privativas, presentes, por exemplo, no § 1o do artigo 61 da Constituição Federal.

A iniciativa privativa é conferida a apenas um órgão, agente ou pessoa,

ou seja, é atribuída apenas a um titular. As matérias privativas do Chefe do Executivo são

aquelas que a Constituição Federal reserva exclusivamente ao Presidente da República e

que, por simetria, aplica-se ao Prefeito Municipal.

Assim, determinadas matérias são de iniciativa exclusiva do Chefe do

Executivo, não podendo o processo legislativo ser iniciado por outro órgão ou agente, sob

pena de inconstitucionalidade formal por violação do Princípio da Separação e Harmonia

entre os Poderes.

Como relatado, o projeto visa em linhas gerais instituir o programa

"vigilância inteligente", por meio do qual a Guarda Civil Municipal desenvolverá atividades

de monitoramento, acompanhamento de ocorrências policiais, fiscalização de eventos

públicos, dentre outras, com a utilização de drones com câmeras térmicas e software de

inteligência artificial.

A despeito da importância da matéria, compete privativamente à Prefeita

a iniciativa de Leis que envolvem a organizaçáo e as atribuições da Guarda Civil Municipal,

órgão do Poder Executivo, assim como o desenvolvimento dos serviços públicos

municipais.

214

Parecer f urÍdico LL4 / 2025
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Deparamento ]urídico

No presente caso, diversamente de estabelecer princípios gerais, o
projeto prevê ações concretas, que interferem diretamente nas atividades da Guarda

Municipal, o que resulta na invasão de competência privativa do Prefeito Municipal para

tratar da matéria.

Acerca do tema, a orientação do Colendo Supremo Tribunal Federal no
julgamento da Repercussão Geral (Tema no 917) atrelada ao RE no 878.91 1 prevê:

Emental: Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Açáo

Direta de lnconstitucionalidade estadual.1ei5.616/2013, do Município do Rio

de Janeiro. lnstalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias.

3. lnconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do

Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência
privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a

Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus

órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão

geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso

extraordinário provido." "Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou

constitucional a questão. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a

existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. No

mérito, por maioria, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria,

vencido o Ministro Marco Aurélio. Não se manifestaram os Ministros Celso

de Mello e Rosa Weber." (9.n.)

O projeto em análise, ainda que não trate de regime jurídico, prevê

atribuições aos servidores integrantes da Guarda Municipal, de modo que a interpretação

à contrário senso da Tese, reforça o entendimento que a iniciativa do Vereador usurpa a

competência da Chefe do Executivo.

Portanto, embora louvável a intenção do Edil, uma vez que este carece de

poder para tratar da matéria veiculada no projeto, resta-lhe fazer uma indicação a respeito

do tema, nos termos do artigo 153 do Regimento lnterno desta Edilidade.

Ante o exposto, em razão da presença de inconstitucionalidade por

violação ao Princípio da Separação e Harmonia entre os Poderes inscrito no artigo 2" da

1 RE ns 878.911, Tema ne 917 v.u, j. de 30,09.16 Dje de 11.10.16 - Relator Ministro GTLMAR MEI{DES;

www. ca ma ra itap eva.s p.gov.b r - iu ri di co @ ca mara itap eva.s p.gov.b r
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar- Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento furídico

Constituição Federal, artigo 50 da Constituição Estadual e artigo 2o da Lei Orgânica do

Município, opina-se pela emissão de parecer desfavorável da Comissão de Legislação,

Justiça, Redação e Legislação Participativa.

É o parecer, sob censura

Itapeva, 12 de maio d e 2025

\-/

\-/

Marina Ça rigues

ra Jurídica

414
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, L135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secreta ria Admi nistrativa

nAREcER corvussÃo LEGtsLeçÃo, JUSTTçA, neoRçÃo E LEGtsmçÃo
PARTICIPATIVA

No 00076t2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 6012025

Ementa: !nstitui o programa "Vigilância Inteligente" no município de ltapeva, visando
o uso de drones equipados com câmeras térmicas e softwares de inteligência artificial
para auxiliar a Guarda Civil Municipal.

Autor: Julio Cesar Costa Almeida

Relator: Áurea Aparecida Rosa

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal

para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 20 de maio de 2025.

HEI

ESIDENTE

VA IM SÁ
NTE B

voto vencido

GLEYCE DE ALMEIDA JULIO CESAR

ME MEMBRO

APAR

(15) 3524-9200 - www.itapeva,sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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pAREcER corvussÃo DTREIToS DtFUsos E coLETtvos E pnoreçÃo
ANIMAL

No 00002t2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 6012025

Ementa: lnstitui o programa "Vigilância lnteligente" no município de ltapeva, visando

o uso de drones equipados com câmeras térmicas e softwares de inteligência artificial
para auxiliar a Guarda Civil Municipal.

Autor: Julio Cesar Costa Almeida

Relator: Paulo Roberto Tarzâ dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioes,2T de maio de 2025

GLEYCE DORN

/
DE ALMEIDA

PRES

PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS

VICE.PRESI

A H

PINHEI

BRO

SANTOS

E E

AUSENTE

JULIO CESAR COSTA ALMEIDA

MEMBRO

LEITE

BRO

N

VA

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - )ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Se cretaria Ad mi nistrativa

AUTOGRAFO 5812025

PROJETO DE LEI 006012025

Institui o programa "Vigilância Inteligente" no

município de ltapeva, visando o uso de drones

equipados com câmeras térmicas e softwares

de inteligência artificial para auxiliar a Guarda

Civil Municipal.

\,/

\-/

Art. ío Fica instituído, no município de ltapeva, o programa "Vigilância
Inteligente", QUe visa o uso de drones equipados com câmeras térmicas e
softwares de inteligência artificial para auxiliar a Guarda Civil Municipal na
prevenção e resposta a crimes, reduzindo o tempo de atendimento a

ocorrências.

Art. 20 O programa será implementado com os seguintes objetivos:

I - monitoramento de áreas de risco em tempo real, especialmente locais com
altos índices de criminalidade;

ll - busca por pessoas desaparecidas ou em situação de risco, agilizando
operações de resgate em matas, rios ou áreas de difícil acesso;

lll - acompanhamento de perseguiçÕes e ocorrências policiais, oferecendo
suporte aéreo à Guarda Municipal sem necessidade de helicopteros;

lV - fiscalizaçáo de eventos públicos, auxiliando no controle de multidões e
identificação de atitudes suspeitas;

V - monitoramento ambiental, identificando queimadas, invasões em áreas de
proteção e descarte irregular de resíduos, especialmente entulho e móveis.

AÉ. 3o Os drones poderão ser operados por agentes da Guarda Civil Municipal
treinados especificamente para a função, utilizando uma central de
monitoramento integrada ao sistema de emergência 153 e ou 199.

Art. 40 A aquisição e manutenção dos drones poderão ser realizadas por meio
de parcerias com empresas privadas e universidades, reduzindo custos para os
cofres públicos.

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br



Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

S e cretaria Administrativa

Art. 5o A regulamentação desta lei será definida pelo Poder Executivo, que
poderá estabelecer protocolos de uso, armazenamento de imagens e
privacidade dos cidadãos dentre outros aspectos pertinentes ao funcionamento
do programa.

Art. 60 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 3 de junho d e 2025

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

\-/

\,/

(15) 352+-9200 - wvyw.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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S e cretaria Admi nistrativa
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oFícro 166t2025

Itapeva, 3 de junho de 2025.

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência os autógrafos apresentados
e aprovados na 314 Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada
estima e distinta consideraçáo.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

Exma, Senhora
Adriana Duch Machado
DD. Prefeita
Prefeitura Municipal de ltapeva

t

Autógrafo
Projeto de

Lei
Autor Ementa

5812025
PROJETO DE

LEt 60t2025
Júlio Ataíde

Institui o programa "Vigilância lnteligente" no

município de ltapeva, visando o uso de drones
equipados com câmeras térmicas e sofh^/ares de

inteligência artificial para auxiliar a Guarda Civil

Municipal.

5912025

RF PROJETO

DE LEI

6212025

Adriana
Duch

Machado

DISPOE sobre a criação do Conselho Nlunicipal

do Bem-Estar dos Animais no Município de

Itapeva.

60t2025
PROJETO DE

LEt 76t2025
Ronaldo

Coquinho
Disciplina diretrizes para implantação do 'Junho

violeta" no âmbito do município de ltapeva.

61 12025

RF PROJETO
DE LEI

82t2025

Adriana
Duch

Machado

ALTERA a Lei Municipal no 1 .777, dê 10 de abril

de 2A02 que dispÕe sobre o regime jurídico dos

funcionários públicos do município de ltapeva -

SP.

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

\-,,

\-,

CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câm ara Municipal de ltapevâ,

Estado de São Paulo, ho uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 60/2025, que "lnstitui o

programa "Vigilância lnteligente" no município de ltapeva, visando o uso de drones

equipados com câmeras térmicas e softwares de inteligência artificial para auxiliar a

Guarda Civil Municipal.", foi aprovado em 1a votação na 30a Sessão Ordinária,

realizada no dia 29 de maio de 2025, e, em 2a votaçáo na 314 Sessão Ordinária,

realizada no dia 2 de junho de 2025.

Por ser verdade, firma a presente

Palácio Vereador Eucl Modenezi, 4 de ho de 2025

ALM DAIO APARECI
Oficial Admini

[15) 3524-9200 - w,rnrw.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br



PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO

Terça-felra, 10 de funho de 2025 Ediçáo ne 2666A

LEI N.9 5,268, DE 6 DE JUNHO DE 2025

INSTITUI o programa "Vigilância
lnteligente" no município de
Itapeva, visando o uso de drones
equipados com câmeras térmicas
e soFtwares de inteligência
artificial para auxiliar a Guarda
Civil Municipal.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São
Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. Ie Fica instituído, no município de ltapeva, o

programa "Vigilância lnteligente", QUe visa o uso de drones
equipados com câmeras térmicas e softwares de
inteligência artificial para auxiliar a Guarda Civil Municipal
na prevenção e resposta a crimes, reduzindo o tempo de

v atendimento a ocorrências.
Art. 2e, O programa será implementado com os

seguintes objetivos:
l- monitoramento de áreas de risco em tempo real,

especialmente Iocais com altos índices de criminalidade;
ll busca por pessoas desaparecidas ou em situação

de risco, agilizando operações de resgate em matas, rios ou

áreas de difícil acesso;

lll acompanhamento de perseguições e ocorrências
policiais, oferecendo suporte aéreo à Guarda Municipal sem
necessidade de helicópteros;

lV fiscalização de eventos públicos, âuxiliando no

controle de multidões e identificação de atitudes suspeitas;
V monitoramento ambiental, identificando

queimadas, invasões em áreas de proteção e descarte
irregular de resíduos, especialmente entulho e móveis.

Alt. 3e Os d rones poderão ser operados por agentes
da Guarda Civil Municipal treinados especificamente para a

funçã0, utilizando uma central de monitoramento integrada
\z ao sistema de emergência 153 e ou 199.

Alt.4e A aquisição e manutenção dos drones poderão

ser realizadas por meio de parcerias com empresas
privadas e u niversidades, reduzindo custos para os cofres
pú blicos,

Att.5e A regulamentação desta lei será definida pelo
Poder Executivo, que poderá estabelecer protocolos de uso,
arm azenamento de imagens e privacidade dos cidadãos
dentre outros aspectos pertinentes ao funclonamento do
programa.

Art.6e Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Pa!ácio Prefeito Cícero Marques, 6 de junho de 2025.
ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipal
VICTOR RONCON DE MELO

Procurador-Geral do Município

LEI N,9 5.269, DE 6 DE JUNHO DE 2025

DTSPOe sobre a criação do
Conselho Municipal do Bem-Estar

dos Animais no Muni
Itapeva,

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. 1s Fica criado o Conselho Municipal do Bem-Estar
dos Animais (COMUBEA), vinculado à Secretaria Municipal
de Recursos Hídricos e Meio Ambiente,órgão colegiado de

caráter permanente, deliberativo e consultivo do Poder
Executivo Municipal, pâra os temas relacionados à proteção

e defesa dos animais, associados à responsabilidade social
na defesa do meio ambiente no Município ltapeva.

Parágrafo único, O Conselho Municipal do Bem-Estar
dos Animais possui como finalidade precípua estudar e
propor as diretrizes para a formulação e a implementação
das Políticas Municipais de Proteçâo e Defesa dos Animais,
que terá, como principais objetivos, a busca de condiçôes
necessárias para a defesa, a proteçã0, a dignidade e os

direitos dos animais nativos, ÊXóticos, selvagens ou

domésticos, propondo acompanhamento e promovendo a
execução de políticas públicas que levem a convivência
harmoniosa entre a espécie humana e as demais espécies
animais, bem como a ampla divulgação dos preceitos da
posse responsável,

Art.2o Compete ao Conselho Municipal do Bem-Estar
dos Animais de ltapeva:

l- Colaborar;
a) na proteção e deÍesa dos animais, sejam os

chamados de estimaçã0, domésticos, de trabalho ou os

animais da fauna silvestre;
b) na conscientização da população sobre a

necessidade de se adotar os princÍpios da posse
responsável e proteção ecológica dos animais;

c) na defesa dos animais feridos e abandonados;
d) em diligências para que se adotem providências

contra situaçoes de maus-tratos aos animais;
ll - solicitar e acompanhar as ações dos órgãos da

administração direta e indireta,que têm incidência no

desenvolvimento dos programas de proteção e defesa dos

a nimais;
lll - auxiliar as autoridades e os orgãos públicos e

privados no fiel cumprimento das leis de proteção aos

animais, em geral e nas açoes de proteção aos animais
contra crueldades e abusos;

lV - encaminhar açoes que visem a defesa e a proteção

dos animais no âmbito do Município, junto à sociedade civil,
solicitando, quando necessário, âpoio das forças policiais;

V - propor realizações de campanhas:
a) de esclarecimento à população sobre o tratamento

digno que deve ser dado aos animais;
b) de adoção responsável, visando o não abandono;
c) de registro de cães e gatos;

d) de vacinação dos animais;
e) para controle da reproduÇão de cães e gatos;
f) para ajudar o controle das diversas zoonoses;
I buscar, junto às esferas de governo, o

aprimoramento da Iegislaçâo e dos serviços de proteçâo
aos animais;

II - propor alterações na legislação vigente, para a

criação, transporte, manutenção e comercialização de


